
 
MUNICÍPIO   DE   BALNEÁRIO   CAMBORIÚ  
ESTADO   DE   SANTA   CATARINA  
SECRETARIA   DA   FAZENDA  
CONSELHO   DE   CONTRIBUINTES   
 

Recurso   Tributário   n°   256/2020  

Recorrente:   CONSTÂNCIA   ELIZABETE   DE   SOUZA  

Relator:   Conselheiro   Evandro   Censi  

ITBI  -  CERTIDÃO  DE  NÃO  INCIDÊNCIA  DE  ITBI  FACE  A           
INSTITUIÇÃO  DE  CONDOMÍNIO  -  ARTIGO  1332  DO  CÓDIGO         
CIVIL  -  HÁ  VÍCIOS  NA  ESCRITURA  PÚBLICA  DE  INSTITUIÇÃO          
DE  CONDOMÍNIO  -  VERIFICAÇÃO  DE  NÃO  INCIDÊNCIA        
TRIBUTÁRIA  PREJUDICADA  -  RECURSO  CONHECIDO  E       
NEGADO   PROVIMENTO   POR   UNANIMIDADE.  

Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  Recurso  Tributário          
n°  256/2020,  em  que  é  recorrente CONSTÂNCIA  ELIZABETE  DE  SOUZA ,  e  recorrida  a              
Fazenda   Municipal:  

O  Conselho  de  Contribuintes  do  Município  de  Balneário         
Camboriú  decidiu,  por  unanimidade,  conhecer  e NEGAR  PROVIMENTO  ao  recurso           
tributário,  nos  termos  do  voto  do  relator,  por  haver  vícios  na  escritura  Pública  de               
Instituição  de  Condomínio  e,  desta  forma,  não  cumprir  os  requisitos  do  artigo  1.332  do               
código   civil.  

Além  do  Relator,  participaram  do  julgamento,  realizado  no  dia          
28  de  julho  de  2020  e  presidido  pelo  Conselheiro  Francisco  de  Paula  Ferreira  Júnior,  que                
não  precisou  votar,  o  Conselheiro  Daniel  Brose  Herzmann,  a  Conselheira  Mayra Danieli             
Dolzan ,  o  Conselheiro  Charles  Douglas  Correa,  o  Conselheiro  Marcelo  Azevedo  Santos  e             
o   Conselheiro   Lucas   Diego   Buttenbender.   

 

Balneário   Camboriú,   01   de   setembro   de   2020.  

 
Assinam   digitalmente   esse   documento:  
Francisco   de   Paula   Ferreira   Junior   -   Presidente  
Evandro   Censi   -   Relator  

 
 

Balneário   Camboriú   –   Rua   Dinamarca,   320   –   Paço   Municipal   -   CEP   88338-900   –   (47)   3267-7 000  
http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br/conselho_contribuinte  
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